
LEI MUNICIPAL Nº 2073
Autoriza ceder área para instalaçπo do 3º Batalhπo 
Rodoviário.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao 3º Bata-
lhπo Rodoviário, que virá instalar-se nesta cidade, uma área num 
total de 3.917,15 m² (três mil, novecentos e dezessete metros 
quadrados  e  quinze  decímetros)  sita  na  Vila  Rica,  arrabalde 
desta cidade e constante do terrenos nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, e 7 
da Quadra "D" e o terreno nº 5 da Quadra "C", de propriedade 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º - A cessπo da área referida no artigo anterior é 
destinada à utilizaçπo das instalações do acampamento do 3º BR.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE OUTUBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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